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LEI Nº. 2.969 DÉ 19 DE FEVÉREIRO DE. 201'0 . . •' . . ' 

•. "Aufori;a a Prefeitura Municipal de Uchoa a receber, mediante 
'· contrato· éspecifico,. ~ecu~ós financeiros do Fundo EstadÚal 

. 'de Prevenção .e C.ontrole da Ppluiçã& .. FEC9P''.. . . 
. '. ~OSÉ CLÁUDIO MARTINS; PREfEITÇl MUNICIPAL D'=< UCHOA, .Estado de São= 

Paulo. usando de,suas ,itribuições legais, faz saber qµ.e,a Câmara Muricipal 11prQvpu ·e ele ~ancioná-e prof)li.Jlga 
a seguinte Li:ii:. · · · 

• 
.,ART. 1°. - Fi_ca o executivo municipal áutor[zado a: 

r,., ~-

• ;I '-- Ré'ceber, através de repass~.efetµàEld peJo Governq do Estadô·de, Sâô Pauto', recllrsos fjn,mq!íiros não 
teemb,olséveis, -ori_u~dos 'do Fundo Estadual de. Pré~ençãci é -Controle da P,oluição ~ FECOP, observadas as ·· 
dispoJ?_ições·ctiriiidas na Lei.Estadual ri•. 1'1:160, .de J8 d,e junho áe 2002, regulamentada·p~lq'.Decreto n•: 46.842, 
de'·19dejunhode'.2002; . · . · ·. ·es •• ' • • 

~ ' . . . ' 

li,.. .Assinar cóm:o Barco Nossa Caixa SÍA, c;om lllterveniênci~ dô ,Estado,
0

-de Sãci 'Paulo, .. por meio. da-., 
CETESB -Companhia·Ambiental do E_stado d!l.~ãp-Paulo; na qualidade de·Agente Téci:iico, o lnstrum!!nto de 
Liber.ação de Çr;é,clito :Não' R~~mbolsáliel a'o Ampará de ~ecúrsos da, F_ECOP ..., Fundo Estadual de-Preservação e 
Controle da Poluição,previsto no l~ciso I deste artigo, cumprindo as cláus'ulas.e condições nele.previsto?; . . . . . .. ' ·,· . 

Ili··.:.: Abri'r .GréditÕ adicional -especial para fazer ,face ás_ despesas .destinadas à aquisição ~e veículos, 
equipamentos 'e 'execução de, 9bras de irifra-esirutilra, em observânciá ao 'arti_go 1 Oº -00· D.ecreto. Estadual n•. 
46.842,'de 1 \:1 de furi110· pe 2002. . · . · . , , 

. . · PARÁGRAFO ÚNICo' - A cotíertú;çi do crédito autorizado .no Inciso Ili setá·efetuada 
m_edia~te ~ ütilização-dos-rec'urso_s a _se,r~in repassadqs. '. · · . : · . :. ·· · · '. , • 

. ' . . ) . . .. ' . 
· - , .ART .. 2º - A transferêncía_.· objetô dá clãu~ula pri[Tleira, tlestiná-se·.à aquisição d~ 

.vei.culos. máquinas, equipamentos e execução·,de. obrei~. em opserv~neiá_ aó ·artigo 10 do.Decreto·Estadual nº.' 
46.842, de 19 de Jurilío-cle 2002; · · · ·. · 

. . , ·' AR1-. 3º ·-,- Os ~ncargos q~e a'·prefeitur,i ~i~r a· assu'mir .no retecido l~stnimento· 
correrão por conta de verbas próprias cphst~ntes·f)p grçamento vigente, s4plementad<js se nece;ssário., · . . . -

.'ART_- 4° - Esta Lei énirará ein vigor ·na, da(a de sua publicaç_ãp, re'(ogadas as 

.disposições etn contrário, 

Registre-se., -Publique-se .. • * 
Comunique-se. •. . . 

. r~feituriÍ Municipal de Uchoa, ,19,de Feverêi(Q -cle-Z.010. 

~~ . ', 

LAU0IO MARTIN$ 
, ITO'MUNICIPAL . 

·_Regisirado nci livro·de )eh\, em seguida publicadÓ acordo ·c9m ·o artigo so; §1° da.Lei Orgân.iéa Municipal. . . . 

. J' . ' . : ·o .D. __ ,,~ 
Mi~Palharinl . 

Diretorà de Adm .. Plan. e Finanças. ' . . . ~ 

' ,. 
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